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PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO Nº. 152 /2024 DE 01 DE AGOSTO DE 2024 

 

“Dispõe sobre EXONERAÇÃO a pedido, de servidor público municipal 

ocupante em cargo Efetivo e dá outras providências”. 

 

O Prefeito de Araguacema-TO, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas, na Lei Orgânica do Município de Araguacema e com afinco na Lei 

Municipal n°. 179/2009, do Estatuto dos Servidores Público Municipal e demais 

legislação pertinente; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica EXONERADO(A), a pedido o(a) senhor(a) MARIA DE NAZARE 

SOARES PEREIRA DE SOUZA, portador(a) do RG. nº. 913.332 – SSP/TO e 

inscrito(a) no CPF sob nº. 490.012.551-53, do cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições contrárias. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguacema, Estado do Tocantins, ao 1º dia 

do mês de agosto de 2024. 

 

MARCUS VINICIUS MORAES MARTINS 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº. 153 /2024 DE 01 DE AGOSTO DE 2024 

 

“Dispõe sobre EXONERAÇÃO a pedido, de servidor público municipal 

ocupante em cargo de Contrato e dá outras providências”. 

 

O Prefeito de Araguacema-TO, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas, na Lei Orgânica do Município de Araguacema e com afinco na Lei 

Municipal n°. 179/2009, do Estatuto dos Servidores Público Municipal e demais 

legislação pertinente; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica EXONERADO(A), a pedido o(a) senhor(a) WILKER GOMES 

RODRIGUES, portador(a) do RG. nº. 1031319 – SSP/TO e inscrito(a) no CPF sob 

nº. 031.577.121-60, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, contratado, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições contrárias. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguacema, Estado do Tocantins, ao 1º dia 

do mês de agosto de 2024. 

 

MARCUS VINICIUS MORAES MARTINS 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N°. 069/2024 DE 01 DE JULHO DE 2024 

 

“Dispõe sobre a concessão do benefício Auxílio–Doença o servidor(a) 

Fernanda Calisto da Silva”. 

 

O Prefeito de Araguacema-TO, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas, na Lei Orgânica do Município de Araguacema e com afinco na Lei 

Municipal n°. 179/2009, do Estatuto dos Servidores Público Municipal e demais 

legislação pertinente; 

 

CONSIDERANDO, a emenda constitucional 103 de 13 de novembro de 2019, 

que alterou a responsabilidade pelo pagamento de benefícios temporários 

(auxílio-doença, salário maternidade, auxílio reclusão e salário-família); 

 

CONSIDERANDO, o Atestado Médico, que a servidora se encontra afastada 

pelo período de 30 (trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO, ainda o Parecer Jurídico em anexo. 

 

RESOLVE: 
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SEÇÃO 1 – LICITAÇÕES E CONTRATOSquinta-feira, 1 de agosto de 2024. 
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Art. 1º. Renovar o benefício AUXÍLIO-DOENÇA, a(o) servidor(a) FERNANDA 

CALISTO DA SILVA, efetiva no cargo de GARI lotada na Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Tributação, com vencimento integral de 01 

(um) salário mínimo, início em 30 de junho de 2024 e termino em 29 de julho 

de 2024. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

seus efeitos aos 30 de junho de 2024. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguacema, Estado do Tocantins, aos 1º. 

dias do mês julho de 2024. 

 

MARCUS VINICIUS MORAES MARTINS 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N°. 077 /2024 DE 01 DE AGOSTO DE 2024 

 

O Prefeito de Araguacema-TO, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas, na Lei Orgânica do Município de Araguacema e com afinco na Lei 

Municipal n°. 179/2009, do Estatuto dos Servidores Público Municipal e demais 

legislação pertinente; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Renovar, Licença para Tratar de Interesse Particular a pedido do(a) 

servidor(a) MARIA DO SOCORRO CAMPOS RIBEIRO, portador(a) do RG nº. 

605.912 - SSP/TO, e inscrito(a) no CPF sob o nº. 927.527.561-00, pelo período 

de 02 (dois) anos, a partir do dia 1º de agosto de 2024, conforme requerido no 

Departamento de Recursos Humanos.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições contrárias. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Araguacema, Estado do Tocantins, ao 1º dia 

do mês de agosto de 2024. 

 

MARCUS VINICIUS MORAES MARTINS 

Prefeito Municipal 
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